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DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE

TAXA DE INSCRIÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS PROMOVIDOS PELO

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, NOS CASOS QUE ESPECÍFICA.

1 A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo,
<y undecreta
MN =

ue
ç 56 ARTIGO 1o - Ficam isentos de pagamento
a e da taxa de inscrição em concursos públicos promovidos pelo Governo do Estado

= és de São Paulo, os candidatos que recebem até 02 (dois) salários mínimos e/ou que
it Lo SE encontrem desempregados.

ER ARTIGO 2o - A isenção prevista no Artigo
E E 1o será feita mediante a apresentação do comprovante de Renda e/ou Declaração

por escrito atestando estar desempregado, pelo candidato.

Parágrafo Único - A Declaração de
Desemprego deverá ser acompanhada da apresentação da Carteira de Trabalho do

candidato.

ARTIGO 3o - Os alunos dos

- estabelecimentos de ensino da rede pública (estadual) terão direito a um desconto

— — de 50% (cingienta por cento) na taxa de inscrição, mediante à apresentação da

carteira estudantil e/ou Declaração de que se encontra regularmente matriculado

em estabelecimento oficial de ensino.

ARTIGO 4o - Constatada fraude para

isenção da taxa de inscrição e/ou desconto para estudantes, o candidato será

automaticamente eliminado do concurso, se este ainda não foi realizado.

Parágrafo Único - Fica a Administração

Pública Estadual encarregada de tomar as providências que julgar necessárias, caso

o candidato já tenha sido nomeado para cargo público.

ARTIGO 5o - Esta lei entrará em vigor na

data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.



Objetivamos com a presente propositura assegurar a

todo brasileiro o direito constitucional de participar de concursos públicos para

provimento de cargos e/ou funções públicas.

Ocorre que, em face da grave crise financeira que

assola o País, muitos brasileiros encontram-se sem condições para fazer frente as

despesas com o pagamento de taxa de inscrição em concurso público.

Portanto, por tratar-se de matéria de relevância social,

conclamo os nobres pares desta Casa, à sua aprovação.

Divisão de Oodmemento Logica
SECÇÃO DE EXPEDIENTE
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